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INDICAÇÃO: 1703/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Chefe do Poder Executivo, a 
implantação de Hortas Comunitárias e 
Escolares em diversos bairros e instituições de 
ensino do município.

       O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, para que 
sejam adotadas as providências necessárias para a implantação de Hortas 
Comunitárias e Escolares em diversos bairros e instituições de ensino do município de 
Maracanaú.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 7 de Outubro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 07/10/2025
pelo CPF: ***.883.953-** no IP: 192.168.131.30

Leonardo Sales de Sousa Fernandes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A criação de Hortas Comunitárias e Escolares tem como objetivo incentivar 
práticas sustentáveis, promover a segurança alimentar, estimular a agricultura urbana 
e fortalecer os vínculos comunitários.

Nas escolas, as hortas contribuem para a educação ambiental e alimentar, 
possibilitando aos alunos o aprendizado prático sobre o cultivo de hortaliças, ervas 
medicinais e plantas ornamentais, além de incentivar hábitos saudáveis e o respeito 
ao meio ambiente.

Nas comunidades, as hortas coletivas representam uma oportunidade de 
integração social, geração de renda e aproveitamento de espaços ociosos, além de 
contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos moradores.

A iniciativa também está alinhada com os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da ONU, especialmente no que se refere à 
promoção da agricultura sustentável, educação de qualidade e cidades mais verdes.

Diante do exposto, solicito o apoio do Poder Executivo Municipal para a 
efetivação desta proposta, que trará inúmeros benefícios sociais, ambientais e 
educacionais para a população de Maracanaú.
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